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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE FÁRMACO 
A  CRIANÇA.  INTERESSES  INDIVIDUAIS  PROTEGIDOS 
PELO  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. 
PREVISÃO DOS ARTIGOS 148, INCISO IV, E 208, INCISO 
VII,  DO  ECA.  PRECEDENTES  DO  COLENDO  STJ  E  DO 
TJPB.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  SUSCITANTE,  QUAL 
SEJA O JUÍZO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
DA CAPITAL IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

-  Segundo  art.  148,  IV,  do  ECA,  “A  justiça  da  Infância  e 
Juventude  é  competente  para  […]  conhecer  das  ações  civis 
fundadas  em  interesses  individuais,  difusos  ou  coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 
209”,  de  modo  que  são  abrangidos  em  tal  dispositivo, 
inclusive,  consoante  art.  208,  VII,  do  mesmo  diploma,  “as 
ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados 
à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou 
oferta irregular […] de acesso às ações e serviços de saúde”.

- A competência para conhecer e julgar ação de obrigação de 
fazer voltada ao fornecimento de medicamento necessário a 
tratamento de criança, a fim de garantir a segurança e o direito 
digno de acesso aos serviços de saúde, é da vara especializada, 
que se sobrepõe à regra da competência da fazenda pública, 
por ocasião da inteligência dos artigos 148, IV, 208, VII, e 209, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente e 171, III, da LOJE.



- Nesse viés, a Jurisprudência perfilhada pelo STJ consagra: 
“As  medidas  de  proteção,  tais  como  o  fornecimento  de 
medicamentos e tratamentos, são adotadas quando verificadas 
quaisquer das hipóteses do art. 98 do ECA. 3. A competência 
da Vara da Infância e da Juventude é absoluta e justifica-se 
pelo  relevante  interesse  social  e  pela  importância  do  bem 
jurídico a ser tutelado nos termos do art. 208, VII do ECA, bem 
como  por  se  tratar  de  questão  afeta  a  direitos  individuais, 
difusos  ou  coletivos  do  infante,  nos  termos  dos  arts.  148, 
inciso  IV,  e  209,  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente. 
Precedentes do STJ. 4. O Estatuto da Criança e Adolescente é 
lex specialis e prevalece sobre a regra geral  de competência 
das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação 
Civil Pública em favor da criança ou adolescente, na qual se 
pleiteia  acesso  às  ações  ou  serviços  e  saúde, 
independentemente  de  a  criança  ou o  adolescente  estar  em 
situação de abandono ou risco. 6. Recurso Especial provido”1.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  por  unanimidade,  conhecer  do conflito 
para  declarar  competente  o  Juízo  Suscitante,  nos  termos  do  voto  do  relator, 
integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 45.

RELATÓRIO

Trata-se  de  conflito  negativo  de  competência  suscitado  pelo 
Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital, em face do Juízo da 
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, diante da remessa dos autos da 
ação ordinária de obrigação de fazer, com pedido de tutela antecipada, relativa ao 
fornecimento,  pelo  Estado,  de  medicamento  necessário  ao  tratamento  do  quadro 
clínico da criança autora, menor impúbere representada por seu genitor.

O  feito  foi  inicialmente  distribuído  ao  Juízo  da  1ª  Vara  da 
Fazenda Pública da Comarca da Capital, tendo o d. Magistrado a quo determinado a 
redistribuição dos autos para o Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca 
da Capital, por entender pela prevalência,  in casu, da discussão acerca de interesses 
de menor, afeitos à proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Por  sua  vez,  o  Juízo  da  1ª  Vara  da  Infância  e  Juventude  da 

1 REsp 1486219/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2 TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014.



Comarca da Capital,  ao suscitar o conflito,  entendeu que não se trata de matéria 
resumida à competência da referida vara especializada, porquanto a criança autora 
não se  encontra  em situação de  risco  justificante  da remessa dos  autos  ao  órgão 
incumbido da competência declinada no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça ofertou 
parecer no sentido de conhecer do conflito e declarar competente o Juízo suscitante.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

Trata-se  de  conflito  negativo  de  competência  suscitado  pelo 
Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital, em face do Juízo da 
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, diante da remessa dos autos da 
ação ordinária de obrigação de fazer, com pedido de tutela antecipada, relativa ao 
fornecimento,  pelo  Estado,  de  medicamento  necessário  ao  tratamento  do  quadro 
clínico da criança autora, menor impúbere representada por seu genitor.

A esse respeito, conforme preceitua o art. 148, IV, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, é de competência da justiça da infância e juventude o 
julgamento das ações civis fundadas em direitos individuais afetos à criança e ao 
adolescente, como ocorre com o caso em exame. Para melhor compreensão, frise-se:

Art. 148 - A justiça da Infância e Juventude é competente para:

[…]

IV  -  conhecer  das  ações  civis  fundadas  em  interesses 
individuais,  difusos  ou  coletivos  afetos  à  criança  e  ao 
adolescente, observado o disposto no art. 209.

Mais adiante, o art. 208, I, do mesmo diploma legal estabelece:

Art.  208 -  Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade  por  ofensa  aos  direitos  assegurados  à 
criança e ao adolescente,  referentes ao não oferecimento ou 
oferta irregular:

[…]

I - de acesso às ações e serviços de saúde;

Neste cenário, vislumbra-se que, em versando a hipótese sobre 
demanda voltada à discussão da obrigação do Poder Público de fornecimento de 
medicamento necessário ao quadro clínico de criança, a casuística se amolda com 
perfeição às disposições legais supracitadas, ante a preocupação maior da legislação 
especializada na garantia do acesso à saúde e, sobretudo, no que atine à sua plena 
realização em favor da criança e do adolescente, na esteira do ideário constitucional 



e, sobretudo, dos direitos fundamentais constitucionalmente consagrados.

A regra  acima  disposta  somente  sucumbe  frente  a  lides  da 
competência absoluta da Justiça Federal ou da competência originária dos tribunais 
superiores, consoante expressa previsão do art. 209, do ECA, in verbis: 

Art. 209 - As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
Foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, 
cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos tribunais superiores.

Examinando caso assemelhado, o Colendo STJ assim decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL.  COMPETÊNCIA.  VARA  DA 
INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
INTERESSES  INDIVIDUAIS,  DIFUSOS  OU  COLETIVOS 
VINCULADOS  À  CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE.  1.  A 
pretensão  deduzida  na  demanda  enquadra-se  na  hipótese 
contida nos arts.  98,  I,  148,  IV,  208,  VII  e 209,  todos da Lei 
8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  Adolescente),  sendo  da 
competência  absoluta  do  Juízo  da  Vara  da  Infância  e  da 
Juventude  a  apreciação  das  controvérsias  fundadas  em 
interesses  individuais,  difusos  ou  coletivos  vinculados  à 
criança e ao adolescente. 2. As medidas de proteção, tais como 
o fornecimento de medicamentos e tratamentos, são adotadas 
quando verificadas quaisquer das hipóteses do art. 98 do ECA.
3.  A  competência  da  Vara  da  Infância  e  da  Juventude  é 
absoluta  e justifica-se  pelo relevante interesse social  e  pela 
importância do bem jurídico a ser tutelado nos termos do art. 
208, VII do ECA, bem como por se tratar de questão afeta a 
direitos  individuais,  difusos  ou  coletivos  do  infante,  nos 
termos dos arts. 148, inciso IV, e 209, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Precedentes do STJ. 4. O Estatuto da Criança 
e Adolescente é lex specialis e prevalece sobre a regra geral de 
competência  das  Varas  de  Fazenda  Pública,  quando o  feito 
envolver  Ação  Civil  Pública  em  favor  da  criança  ou 
adolescente, na qual se pleiteia acesso às ações ou serviços e 
saúde, independentemente de a criança ou o adolescente estar 
em  situação  de  abandono  ou  risco.  6.  Recurso  Especial 
provido.  (REsp  1486219/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 25/11/2014, DJe 04/12/2014).

Por sua vez, referendando tal raciocínio, cito julgados do TJPB:



PRELIMINARMENTE  -  DIREITO  INTERTEMPORAL  ¿ 
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ¿ 
CONFLITO  NEGATIVO  PROPOSTO  SOB  A  ÉGIDE  DO 
CÓDIGO  DE  1973  ¿  MARCO  TEMPORAL  ¿  DIA  18  DE 
MARÇO DE 2016 -  RESPEITO AOS ATOS PROCESSUAIS 
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO 
DIPLOMA  ¿  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES 
CONSOLIDADAS  NO TEMPO  -  RECURSO  ANALISADO 
COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  ¿  ULTRATIVIDADE 
EXCEPCIONAL  DA LEI  REVOGADA.  O conflito  negativo 
remetido ao Tribunal antes do dia 18 de março de 2016, dia de 
início da vigência do Novo Código de Processo Civil,  deve 
atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob pena de 
malferir-se os artigos 1º, 14 e1.046, todos do CPC/2015, além do 
art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da  Constituição 
Federal.  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  -  . 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO À CRIANÇA ¿ 
CADEIRA  DE  RODAS  -  INTERESSE  INDIVIDUAIS, 
DIFUSOS OU COLETIVOS VINCULADOS À CRIANÇA E 
AO  ADOLESCENTE  -  COMPETÊNCIA  DA  VARA  DA 
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  -  INTELIGÊNCIA  DOS 
ARTS.  148,  IV,  Art.  208,  VII  E  209,  TODOS  DA  LEI  Nº 
8.069/90.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE 
COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 
É  competente  a  Justiça  da  Infância  e  da  Juventude  para 
conhecer  de  ações  civis  com  fundamento  em  interesses 
individuais, difusos ou coletivos relacionados à criança e ao 
adolescente,  assim, preceituam os artigos 148, IV, 208, VII e 
209  da  Lei  nº  8.069/90.  (TJPB  -  00002447620168150000,  Rel. 
Desa Maria De Fatima Moraes B Cavalcanti, 28-04-2016).

PROCESSO  CIVIL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE 
COMPETÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO À 
CRIANÇA.  INTERESSE  INDIVIDUAIS,  DIFUSOS  OU 
COLETIVOS  VINCULADOS  À  CRIANÇA  E  AO 
ADOLESCENTE.  COMPETÊNCIA  DA  VARA  DA 
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE.  INTELIGÊNCIA  DOS 
ARTS.  148,  IV,  Art.  208,  VII  E  209,  TODOS  DA  LEI  Nº 
8.069/90.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE  . 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. Nos termos dos 
artigos  148,  IV,  208,  VII  e  209,  todos  da  Lei  nº  8.069/90,  é 
competente  a  Justiça  da  Infância  e  da  Juventude  para 
conhecer  de  ações  civis  com  fundamento  em  interesses 
individuais, difusos ou coletivos relacionados à criança e ao 
adolescente.  Nesse  cenário,  necessitando  a  criança  de 



medicamento para seu adequado tratamento, resta patente a 
competência  da  Vara  da  Infância  e  da  Juventude  para 
processar e julgar a lide, máxime porque o Estatuto da Criança 
e Adolescente é lei especial e prevalece sobre a regra geral de 
competência  das  Varas  de  Fazenda  Pública.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002464620168150000, 
Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. Em 15-03-2016).

Reforçando  tal  entendimento,  faz-se  mister  denotar  que  tal 
regra  é  consagrada,  inclusive,  pela  Lei  de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  da 
Paraíba, que repete o ECA, fazendo constar no seu art. 171, III, que “compete a Vara 
de  Infância  e  Juventude:  III  –  conhecer  de  ações  civis  fundadas  em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente”.

Face ao exposto, conheço do presente conflito de competência, 
contudo, julgo-o improcedente, porquanto competente o Juízo suscitante, qual seja 
o Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, conhecer do conflito para 
declarar competente o Juízo Suscitante, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


